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1. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR
Antes de iniciar o estudo deste tópico, é importante explicar a expressão

“fornecedor”.
Essa
expressão
foi
utilizada
pelo
Código
de
Defesa
do Consumidor  para  identificar  os  diversos  agentes  econômicos  que  atuam  em uma relação de consumo, tais como o fabricante, o produtor, o importador, o construtor etc.
Com a Revolução Industrial e, principalmente, a revolução tecnológica, ocorreram  profundas  alterações  na  sociedade;  além  das  questões  relativas  à introdução de produtos defeituosos no mercado, outros problemas ligados aos atos de consumo surgiram, como  as práticas comerciais desleais e abusivas, a sofisticação dos produtos, o desenvolvimento do crédito e a eficácia cada vez maior da publicidade e do marketing.
Dessa  forma,  com  o  evidente  desequilíbrio  que  passou  a  existir  entre fornecedores
e
consumidores,
surgiu
a
necessidade
da
criação
de
um mecanismo de proteção e defesa desses contra aqueles.
Assim,  em  1962,  o  presidente  dos  Estados  Unidos,  John  Kennedy,  por meio
de
uma
mensagem,
reconheceu
certos
direitos
fundamentais
do consumidor,  como  o  direito  à  segurança,  o  direito  à  informação,  o  direito  à escolha e o direito de ser ouvido, criando-se, dessa forma, um direito novo, o
do consumidor.
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Na  proteção  do  consumidor,  são  quatro  os  principais  eixos  acolhidos

pela legislação:

proteção contra práticas comerciais desleais e abusivas;

informação, formação e educação do consumidor;

representação, organização e consulta;

proteção do consumidor contra produtos defeituosos e perigosos.
A  responsabilidade  civil  do  fornecedor  encontra-se  nesse  último  eixo, representando um dos mais importantes aspectos da proteção do consumidor.
Esse  assunto  encontra-se  disciplinado  nos  arts.  12  e  ss.  do  Código  de

Defesa do Consumidor.
O art. 12 citado dispõe que o fornecedor responderá “independentemente
da existência de culpa”, deixando clara a escolha do legislador pela chamada responsabilidade objetiva, o que representa para muitos a maior inovação do mencionado  Código.  A  adoção  da  responsabilidade  objetiva  do  produtor  foi introduzida  por  uma  Diretiva  da  Comunidade  Econômica Européia, aprovada

em 25.7.1985.
A análise da responsabilidade pelo fato do produto, no Código de Defesa
do Consumidor, pressupõe uma distinção entre a noção de produto defeituoso
(art.  12,  §  1.º,  do  CDC)  e  o  conceito  de  vício  do  produto  (art.  18  do  CDC), apresentando conseqüências diversas no regime jurídico aplicável no caso de

um ou de outro.
A  noção  de  defeito  se  refere  à  incolumidade  física  e  psíquica  do consumidor, não importando, todavia, se o produto satisfaz a finalidade para a
2/7
 
MÓDULO X
qual  se  destina.  Essa  primeira  órbita  de  proteção  visa  assegurar  a  saúde  e  a
segurança
dos
consumidores
diante
dos
danos
causados
por
produtos defeituosos.
Já a existência ou inexistência de vício do produto diz respeito à esfera patrimonial do consumidor, ou seja, visa proteger seu patrimônio dos prejuízos relacionados com a qualidade e com a quantidade dos produtos introduzidos no mercado.
Assim, se o dano sofrido for em conseqüência de defeito do produto, a única solução possível será a composição das perdas e danos, diferentemente
de quando resultar de vícios do produto, quando não apenas o ressarcimento pelos danos satisfará o consumidor; nesse caso outras formas de ressarcimento serão  necessárias,  tais  como  a  substituição  do  produto  por  outro  da  mesma espéciee  em  perfeitas  condições  de  uso  (art.  18,  §  1.º,  inc.  I,  do  CDC),  a restituição  imediata  da  quantia  paga,  monetariamente  atualizada  (inc.  II),  ou mesmo o abatimento proporcional do preço (inc. III).
O campo relacionado aos serviços vem disciplinado no art. 14 do Código
de
Defesa
do
Consumidor,
no
qual
a
mesma
observação
feita
 no
já mencionado

art.

12
encontra-se
novamente
presente;
mais
uma
vez
 o legislador   se   utilizou   da   expressão   “independentemente   da   existência   de culpa”,  deixando  evidenciado  que,  no  que  se  referir à prestação de serviços, também a responsabilidade será objetiva.

Importante  atentar-se  ao  caso  dos  profissionais  liberais,  os  quais  são tratados
pelo
Código
como
uma
exceção
à
regra
(art.
14,
§
4.º).
A responsabilidade pessoal desses será apurada, dado o caráter personalíssimo de sua atividade, mediante a verificação da culpa.
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Contudo, a situação desses profissionais mudou um pouco em relação a
como era antes do advento do novo Código, isso porque, devido ao princípio
do art. 6.º, inc. VIII, do Código de Defesa do Consumidor  – possibilidade de inversão  do  ônus  da  prova  –,  eles  poderão  ter  a  incumbência  de  provar,  em Juízo,
não
terem
agido
com
culpa
para,
então,
poderem
se
eximir
da responsabilidade.
Importante,  ainda,  dizer  que  a  responsabilidade  do fornecedor pelo fato
do produto, embora objetiva, não equivale à responsabilidade fundada sobre o simples nexo causal entre o uso do produto e o dano, devendo, ao contrário, entre   esses   dois   elementos   interpor-se   um   “defeito”   do   produto.   Assim, existem
hipóteses
de
exclusão
de
responsabilidade
que,
provadas
pelo fornecedor,  elidem  o  nexo  de  causalidade  entre  o  produto  e  dano.  Tais hipóteses estão arroladas no art. 12, § 3.º, do CDC.

A primeira causa de exclusão da responsabilidade do fornecedor prevista

no supracitado rol é a prova, por ele produzida, de que não colocou o produto
no  mercado;  a  segunda  hipótese  é  a  prova  da  inexistência  do  defeito  e  a terceira é a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro  - no caso de culpa concorrente, permaneceria a responsabilidade do fornecedor.

A doutrina pátria tem manifestado o entendimento de que se trata, aqui,
de  um  rol  exemplificativo,  esclarecendo  ainda  que  existem  outras  causas  de exclusão da responsabilidade do fornecedor, devendo cada caso concreto ser analisado.
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2. A PUBLICIDADE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
O  termo  “publicidade”  é  considerado  em  seu  sentido  mais  amplo  para englobar toda forma de ação publicitária em favor dos produtos e dos serviços.
Segundo  GUIDO  ALPA,  a  publicidade  representa  o  próprio  símbolo  da sociedade de consumo, sendo, assim, imprescindível a sua regulamentação.
O  CONAR  (Conselho  de  Auto-regulamentação  Publicitário),  composto por  anunciantes,  agências  de  publicidade  e  veículos  anunciantes,  tem  por objetivo reprimir os abusos éticos que porventura venham a ser praticados na publicidade em nosso País. Dessa forma, sua atuação é realizada no sentido de controlar a publicidade, sem, contudo, estar revestida de autoridade suficiente
para impor sua decisão aos anunciantes e/ou agências de publicidade.

A forma de regulamentação legal só ocorreu mesmo com a introdução do Código  de  Defesa  do  Consumidor  em  nosso  ordenamento  jurídico,  o  qual, além de inovar nesse ponto, ainda sistematizou a publicidade.
Formou-se, então, com a existência do CONAR e a introdução do CDC, um  sistema  misto  e  ideal  de  controle  da  publicidade,  ou  seja,  uma  forma  de controle privado e outra de controle legal compatíveis entre si.
O citado controle legal exercido pelo Código de Defesa do Consumidor tem  como meta, conforme dispõe seu art. 37, evitar os abusos que se possam cometer contra os direitos dos consumidores.
Essa  preocupação  com  a  publicidade,  despertada  nos  últimos  anos,  é justamente  no  intuito  de  evitar  a  veiculação  de  publicidade  enganosa  ou abusiva.
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O Código de Defesa do Consumidor , ao regulamentar as normas acerca
da
publicidade,
valeu-se
de
alguns
princípios
informadores,
merecendo destaque  os  princípios  da  vinculação  contratual  (art.  30),  da  identificação  da mensagem   publicitária   (art.   36),   da   veracidade   (art.   37,   §   1.º),   da   não abusividade da publicidade (art. 37, § 2.º), da inversão do ônus da prova (art.

38) e da correção do desvio publicitário (art. 56, inc. XII).

O  princípio  da  vinculação  contratual,  inspirado  no  projeto  francês, significa que toda a oferta ou publicidade de um produto ou serviço, desde que suficientemente
precisa,
obriga
o
fornecedor
a
contratar.
Foi
imensa
a inovação do Código de Defesa do Consumidor  conferida aos consumidores, já que, pelo sistema do Código Civil, somente a proposta de contrato vinculava o fornecedor (art. 1.080 do CC).

O  princípio  da  identificação  da  mensagem  publicitária,  também  com base  no  projeto  francês,  visa  à  fácil  e  imediata  identificação  da  publicidade pelo consumidor, vedando-se, conseqüentemente, a publicidade clandestina ou
a subliminar.
O terceiro princípio, que diz respeito à veracidade, trata da autenticidade

da informação publicitária e da prova da veracidade da mensagem veiculada, devendo,  dessa  forma,  o  fornecedor  possuir  os  dados  técnicos,  fáticos  e científicos que comprovem essa mensagem. Ainda deve estar presente a exata correspondência
entre
o
conteúdo
da
mensagem
e
as
características apresentadas  pelo  produto  ou  serviço,  proibindo-se, assim, qualquer fórmula que   possa   induzir  o  consumidor  médio  em  erro.  É  justamente  por  esse princípio que se proíbe a publicidade enganosa.

O princípio da não abusividade da publicidade (ou da legalidade) visa à proteção  aos  valores  da  sociedade,  como  a  sensibilidade  do  consumidor, respeito ao meio ambiente, à criança e à segurança.
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Importantíssimo  é  o  princípio  da  inversão  do  ônus  da  prova  quando  se
tratar de matéria probatória a respeito da veracidade e correção da mensagem publicitária,  dado  que  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  prevê  ser  de responsabilidade  de  quem  patrocina  a  comunicação  publicitária  o  ônus  da prova da sua veracidade e correção da informação.

Concluindo, podemos dizer que a veracidade da informação publicitária liga-se  ao  princípio  da  veracidade,
e  a  correção  dessa  diz  respeito  aos princípios  da  não  abusividade  e  da  identificação  da  mensagem  publicitária, ficando a cargo do fornecedor (anunciante) sua prova.
A  normatização  da  oferta  e  da  publicidade  pelo  Código  de  Defesa  do Consumidor
tem  por  objetivo  não  só  a  sua  regulamentação,  como  também prover o sistema jurídico de meios adequados a reparar os danos advindos das práticas  comerciais  sofridas  pelos  consumidores,  nada  impedindo,  inclusive, que seja condenado o anunciante à reposição das coisas ao estado anterior, a
ser obtida por meio da contrapropaganda.
